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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CONACENTRO COOPERATIVA DOS PRODUTORES DO CENTRO OESTE
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuigdes Sociais Previdenciarias
Periodo de apuragdo: 01/01/2009 a 31/12/2009

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MATERIA NAO IMPUGNADA.
PRECLUSAO PROCESSUAL.

No Processo Administrativo Fiscal, considerar-se-da ndo impugnada a
matéria que ndo tenha sido expressamente contestada, nos termos do art.
17, do Decreto Lei n.° 70.235/72, devendo ser observado o disposto no art.
16, lll, do mesmo diploma. A apreciacdo de matéria ndo contestada
expressamente pela recorrente, quando da impugnacdo, fere o principio
do duplo grau de jurisdicdo, uma vez que, ndo impugnada, tal matéria ndo
pode ser apreciada pelo julgador de primeira instancia. Nao tendo sido
objeto do seu julgamento, ndo cabe ao julgador de segunda instancia
examina-la, configurando, portanto, a preclusdo processual.
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INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTARIA OU DECRETO. AUSENCIA DE
COMPETENCIA. SUMULA CARF N2 2.

O CARF n3do é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria ou de decretos que se prestam a sua regulamentacao.

PRODUTOR RURAL PESSOA FiSICA. COMERCIALIZACAO DE SUA PRODUCAO
RURAL. SUB-ROGACAO DA PESSOA JURIDICA ADQUIRENTE. SUMULA CARF
N¢ 150.

No periodo posterior a Lei n° 10.256/2001 s3o devidas pelo produtor rural
pessoa fisica as contribuicdes incidentes sobre a receita bruta proveniente
da comercializacdo de sua producdo rural, ficando a pessoa juridica
adquirente responsavel pela retencdo e recolhimento dessas contribuicdes
em virtude da sub-rogacdo prevista em lei. A inconstitucionalidade
declarada por meio do RE 363.852/MG ndo alcanga os langcamentos de sub-
rogacao da pessoa juridica nas obrigacdes do produtor rural pessoa fisica
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			 Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
			 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009
			 
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. PRECLUSÃO PROCESSUAL. 
				 No Processo Administrativo Fiscal, considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada, nos termos do art. 17, do Decreto Lei n.° 70.235/72, devendo ser observado o disposto no art. 16, III, do mesmo diploma. A apreciação de matéria não contestada expressamente pela recorrente, quando da impugnação, fere o princípio do duplo grau de jurisdição, uma vez que, não impugnada, tal matéria não pôde ser apreciada pelo julgador de primeira instância. Não tendo sido objeto do seu julgamento, não cabe ao julgador de segunda instância examiná-la, configurando, portanto, a preclusão processual.
				 INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTÁRIA OU DECRETO. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 2. 
				 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária ou de decretos que se prestam à sua regulamentação.
				 PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. COMERCIALIZAÇÃO DE SUA PRODUÇÃO RURAL. SUB-ROGAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA ADQUIRENTE. SÚMULA CARF Nº 150. 
				 No período posterior à Lei n° 10.256/2001 são devidas pelo produtor rural pessoa física as contribuições incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural, ficando a pessoa jurídica adquirente responsável pela retenção e recolhimento dessas contribuições em virtude da sub-rogação prevista em lei. A inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG não alcança os lançamentos de sub-rogação da pessoa jurídica nas obrigações do produtor rural pessoa física que tenham como fundamento a Lei nº 10.256, de 2001 (Súmula CARF nº 150). Enquanto não transitar em julgado a ADI 4.395, inclusive em relação a eventual modulação de seus efeitos, e enquanto não for revogada ou orientada a não aplicação da Súmula CARF n.º 150, que é de aplicação obrigatória e vinculante aos Conselheiros do CARF, inclusive por ato ministerial no caso específico da referida súmula (Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020), não é possível adotar entendimento diverso do enunciado sumular.
				 CONTRIBUIÇÕES AO SENAR. SUB-ROGAÇÃO. VIGÊNCIA SOMENTE A PARTIR DA LEI Nº 13.606, DE 09/01/2018. PARECER PGFN 19.443/2021.
				 Impossibilidade de utilização do art. 30 IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 3º, §3º, da Lei nº 8.135, de 23 de dezembro 1991, como fundamento para a substituição tributária, somente válida a partir de vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei 9.528, de 1997. Decreto nº 566, de 10 de junho de 1992, (art. 11, § 5º, a). Ausência de lastro normativo que autoriza a substituição tributária até que editada a Lei nº 13.606, de 2018 (art. 121, parágrafo único, II, e art. 128 do CTN). Inclusão em lista: art. 2º, VII e § 4º, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, e art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002. Processo Sei nº 10951.106426/2021-13. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer em parte do recurso voluntário, por preclusão, e, na parte conhecida, em dar-lhe provimento parcial para excluir do lançamento as contribuições para o SENAR, incidentes sobre a aquisição de produção rural de pessoas físicas (exigidas por sub-rogação).
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Álvares Feital – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marco Aurelio de Oliveira Barbosa – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernando Gomes Favacho, Weber Allak da Silva, Luana Esteves Freitas, Thiago Álvares Feital e Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente).
	
	 
		 Do lançamento
		 As autuações (fls. 02-35), com relatório fiscal às fls. 36-43, versam sobre a cobrança de contribuições previdenciárias devidas por sub-rogação, pelo adquirente de produto rural comercializado por produtor pessoa física — DEBCADS n.º 51.008.965-8 e 51.008.967-4 — e de contribuição ao SENAR — DEBCADS n.º 51.008.966-6 e 51.008.968-2.
		 Trata-se de processo decorrente do mesmo procedimento fiscal que levou à autuação do processo n.º 10140.720390/2013-10, contudo, no caso aqui analisado, foram lançados créditos de contribuições cujos depósitos foram efetuados em juízo, estando com exigibilidade suspensa, por força da ação impetrada pela empresa, ao passo que no processo n.º 10140.720390/2013-10 foram lançados os créditos relativos às compras cujos depósitos não foram evidenciados.
		 Da Impugnação
		 A recorrente apresentou Impugnação (fls. 333-340), argumentando em síntese que:
		 Sua impugnação versa tema distinto daquele deduzido nas ações judiciais intentadas perante a Justiça Federal de Campo Grande — MS, conforme comprovam as cópias integrais das respectivas iniciais, a teor do que dispõe a Súmula CARF n.º 1, que admite essa possibilidade e exclui a concomitância para situações tais. Por essa razão, muito embora nas ações judiciais tenham sido efetuados depósitos judiciais, o que determina a concomitância é a identidade de temas deduzidos, tanto na esfera judicial, quanto na administrativa. E, no caso presente, o tema discutido na esfera judicial, por ser distinto do apresentado na presente impugnação, não afasta a possibilidade do contraste do lançamento na esfera administrativa, sendo certo que a teor da Súmula CARF já referida, a prejudicialidade da impugnação só se dá na hipótese de identidade de temas, o que não é o caso.
		 O dispositivo legal que determinava a obrigação do adquirente de reter e recolher o tributo, ou seja, o art. 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/1991, foi expressamente declarado inconstitucional pelo STF, tanto no RE 363.852/MG, quanto no RE 596.177/RS, inexistindo até o momento lei em sentido formal e material que prescreva para o adquirente aquela indigitada obrigação. Com isso, a ora impugnante, não pode figurar no polo passivo de uma relação tributária da qual não participa como contribuinte. Trata-se da rigorosa necessidade da observância do princípio da legalidade tributária, que tem assento no art. 150, inciso I, da Constituição da República. Dessa forma, é de se concluir que na atualidade, inexiste previsão legal para responsabilizar o adquirente pela obrigação do produtor rural empregador pessoa física, de reter e recolher a contribuição social prevista no art. 25, incisos I e II, da Lei n° 8.212/1991, com redação do caput determinada pela Lei n° 10.256/2001. Assim, sem dúvida, insubsistente a pretensão fiscal exigida da impugnante na condição de sub-rogada nas obrigações do produtor rural pessoa física empregador. E, uma vez insubsistente a exigência principal, o mesmo caminho terá aquela dela decorrente, como no caso a exigida em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais de trabalho.
		 A contribuição ao SENAR representa mero adicional da contribuição à seguridade social, como expressamente dispõe o § 1° do art. 25 da Lei n° 8.870 de 15 de abril de 1994. Mas não é só. O caráter acessório ou complementar dessa referida contribuição é também estabelecido expressamente no § 3° do art. 3° da Lei n° 8.315/91 acima referido, quando dispõe que “a arrecadação da contribuição será feita juntamente com a da previdência. Fazendo síntese, a contribuição ao SENAR, por expressa disposição legal é mero adicional da contribuição ao FUNRURAL e somente pode ser exigida juntamente com a da previdência social referida. Ainda, em outro dizer, a contribuição em relevo não detém natureza autônoma em relação à contribuição ao FUNRURAL, sendo palmar a conexão jurídica interligando a contribuição para o SENAR e a contribuição previdenciária sobre o valor da comercialização rural, ambas, inclusive com idêntica base de incidência. E, uma vez reconhecido o bom direito acima deduzido e proclamada a inexistência de relação jurídica resultante do fato gerador da contribuição destinada ao SENAR, de forma autônoma, reconhecida a insubsistência da exigência da contribuição previdenciária por sub-rogação, que o mesmo tratamento seja utilizado na contribuição ao SENAR, que somente será devida pelo produtor rural e será exigida juntamente com a contribuição previdenciária, não colhendo, tanto uma quanto outra, por sub-rogação.
		 Pede, ao final, a declaração de insubsistência da ação fiscal.
		 Do Acórdão de Impugnação
		 Em seguida, a DRJ deliberou (fls. 432-448) pela improcedência da Impugnação, mantendo o crédito tributário, em decisão assim ementada:
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/12/2009 
		 INOCORRÊNCIA DE CONCOMITÂNCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL. 
		 Quando a propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda Nacional, de ação judicial cujo objeto e o pedido não são coincidentes com os contidos no processo administrativo, não fica caracterizada a renúncia pelo contribuinte às instâncias administrativas. 
		 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE.
		 A instância administrativa é incompetente para se manifestar sobre a constitucionalidade das leis. 
		 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. 
		 É vedada a extensão administrativa dos efeitos de decisões judiciais contrárias à orientação estabelecida para a administração direta e autárquica em atos de caráter normativo ordinário. 
		 SUPERVENIÊNCIA DA LEI N° 10.256/2001 E A RATIFICAÇÃO DOS INCISOS DO I E II DO ART. 25 PELO CAPUT - TÉCNICA LEGISLATIVA.
		 Ao presente caso, aplica-se o inciso III do art. 12 da Lei Complementar n° 95/98, com fundamento de validade no art. 59, parágrafo único, da CF, que dispõe sobre a elaboração; a redação; a alteração e a consolidação das leis, em cujas regras não consta o impedimento de aproveitar a redação do dispositivo alterado naquilo que for pertinente. 
		 SENAR. CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. SUB-ROGAÇÃO. 
		 A contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, destinada ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR incide sobre a receita bruta proveniente da comercialização da sua produção conforme art. 6º da Lei 9.528/97, na redação da Lei 10.256/2001 e não cabe à autoridade administrativa declarar a inconstitucionalidade da lei.
		 Do Recurso Voluntário
		 O contribuinte, intimado da decisão de primeira instância em 05/09/2014 (fls. 459), apresentou recurso voluntário (fls. 460-479), em 06/10/2014, reiterando os argumentos da impugnação, à exceção daqueles acerca da ausência de concomitância, pois foram acolhidos pela decisão recorrida.
		 Da petição de revisão do lançamento
		 Na sequência, a recorrente apresentou petição (fls. 486-490) na qual requer a revisão do lançamento, com fundamento no Parecer PGFN n.º 396/2013 e Parecer Normativo COSIT n.º 8/2014 e no RE 759.244/SP, nos seguintes termos:
		 Nos autos acima referidos foram formuladas exigências de FUNRURAL sobre saídas com fim específico de exportação, na chamada exportação indireta, conforme consta do anexo Auto de Infração – DEBCAD 51.008.967-4.
		 As compras destinadas ao mercado externo foram relacionadas no Anexo II do Relatório Fiscal anexo ao Auto de Infração. Assim, sobre essas operações, identificadas como exportação indireta, foram exigidas da requerente as contribuições ao FUNRURAL, por sub-rogação nas obrigações do empregador rural pessoa física.
		 Precisamente essas operações, quando do julgamento do RE 759.244/SP, foram julgadas inconstitucionais pela Composição Plenária do Supremo Tribunal Federal, em feito com repercussão geral e na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil, cuja ementa está vazada nos seguintes termos:
		 “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA DAS EXPORTAÇÕES. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. EXPORTAÇÃO INDIRETA. TRADING COMPANIES. Art.22-A, Lei n.8.212/1991.
		 1. O melhor discernimento acerca do alcance da imunidade tributária nas exportações indiretas se realiza a partir da compreensão da natureza objetiva da imunidade, que está a indicar que imune não é o contribuinte, „mas sim o bem quando exportado‟, portanto, irrelevante se promovida exportação direta ou indireta.
		 2. A imunidade tributária prevista no art.149, §2*, I, da Constituição, alcança a operação de exportação indireta realizada por trading companies, portanto, imune ao previsto no art.22-A, da Lei n.8.212/1991.
		 3. A jurisprudência deste STF (RE 627.815, Pleno, DJe1*/10/2013 e RE 606.107, DjE 25/11/2013, ambos rel. Min.Rosa Weber,) prestigia o fomento à exportação mediante uma série de desonerações tributárias que conduzem a conclusão da inconstitucionalidade dos §§1* e 2*, dos arts.245 da IN 3/2005 e 170 da IN 971/2009, haja vista que a restrição imposta pela Administração Tributária não ostenta guarida perante à linha jurisprudencial desta Suprema Corte em relação à imunidade tributária prevista no art.149, §2*, I, da Constituição.
		 4. Fixação de tese de julgamento para os fins da sistemática da repercussão geral: “A norma imunizante contida no inciso I do §2º do art.149 da Constituição da República alcança as receitas decorrentes de operações indiretas de exportação caracterizadas por haver participação de sociedade exportadora intermediária.” 5. Recurso extraordinário a que se dá provimento”.
		 Em face desse v. acórdão, que proclamou decisão claramente benéfica ao contribuinte, é de se aplicar o contido no item 4.1 do PARECER PGFN n.º 396/2013, que assim dispõe:
		 “Possibilidade de revisão de ofício dos lançamentos já efetuados e retificação de ofício das declarações do sujeito passivo. A introdução do novo entendimento jurídico mais benéfico ao contribuinte deve aplicar-se retroativamente aos lançamentos já efetuados (ou às declarações já apresentadas) sob a regência da interpretação mais gravosa, de modo a afastar a exigência tributária em desacordo com a nova exegese. Inteligência dos arts. 146 e 149 do CTN. Possibilidade do exercício da autotutela. Não há prazo para que a Administração Tributária proceda, de ofício, à revisão dos lançamentos já efetuados ou à retificação das declarações do sujeito passivo, a fim de eximi-lo do crédito tributário não extinto e indevido. Nas hipóteses em que extinto o direito de crédito, a atuação de ofício da autoridade administrativa não se mostra mais cabível, haja vista a incidência específica do art. 168 do CTN, que condiciona a correção do erro e a devolução do indébito à apresentação de requerimento pelo contribuinte, dentro dos prazos expressamente previstos”.
		 Atualmente, por força de recurso voluntário, os autos encontram-se em fase de distribuição junto ao Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF. 
		 Todavia, a anexa cópia do recurso voluntário, comprova que a matéria aqui deduzida não se encontra submetida ao Órgão de Julgamento Administrativo acima referido (PN COSIT N 8/2014).
		 A competência para essa indigitada revisão, nos termos do que dispõe o PARECER NORMATIVO COSIT n.º 8 DE 03 DE SETEMBRO DE 2014, é da Autoridade Administrativa da Unidade da RFB na qual foi formalizada a exigência fiscal.
		 Acrescenta que o valor do crédito pretendido nos autos suprarreferidos, a cada competência, foi depositado judicialmente nos autos do Processo Nº 0008714-88.2008.403.6000, que tramita perante a 4ª Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, conforme referido no Relatório Fiscal do presente processo.
		 Os documentos anexos comprovam os depósitos judiciais mensais, detalhados nos relatórios as saídas com fim específico de exportação e as saídas referentes ao mercado interno.
		 É da essência do ato administrativo e para a sua validade, seja sua prática por autoridade competente.
		 Assim, requer seja avocado o presente feito que se encontra aguardando distribuição para uma das Câmaras da Colenda Segunda Seção do CARF, para que Vossa Senhoria, nos termos do que dispõe o PARECER PGFN Nº 396/2013, acolhendo as razões precedentes, e o que consta da orientação jurisprudencial firmada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 759.244/SP, com repercussão geral e na sistemática do art. 543-B do CPC, revendo de ofício o lançamento aqui mencionado.
		 Esse é o entendimento consagrado no Parecer PGFN acima referido, segundo o qual a orientação jurisprudencial assim pacificada introduzindo entendimento jurídico mais benéfico ao contribuinte, deve aplicar-se retroativamente aos lançamentos já efetuados, de modo a afastar a exigência tributária em desacordo com a nova exegese, como permitem os arts. 146 e 149 do Código Tributário Nacional.
		 Finalmente para acrescentar que a requerente objetivando aderir ao PRR, desistiu formalmente da Ação Declaratória Nº 0008714-88.2008.403.6000, na qual foram efetuados os depósitos judiciais acima noticiados e comprovados, tanto para as operações de exportação, como para aquelas relativas ao mercado interno, conforme comprovante anexo.
		 Diante dessa circunstância, efetuada a revisão do lançamento aqui pleiteada, seja orientada a D. Representação Judicial da Fazenda para efetuar o levantamento tão somente dos depósitos judiciais pertinentes às operações de mercado interno claramente comprovados no presente requerimento, tendo em vista que a parcela de depósitos correspondentes às exportações, serão levantadas pela requerente.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Thiago Álvares Feital, Relator
		 O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto dele tomo conhecimento.
		 Como relatado, as autuações (fls. 02-35), com relatório fiscal às fls. 36-43, versam sobre a cobrança de contribuições previdenciárias devidas por sub-rogação, pelo adquirente de produto rural comercializado por produtor pessoa física — DEBCADS n.º 51.008.965-8 e 51.008.967-4 — e de contribuição ao SENAR — DEBCADS n.º 51.008.966-6 e 51.008.968-2.
		 A defesa da recorrente assenta-se sobre dois argumentos: (i) a ilegalidade da sub-rogação quando da aquisição de produção rural comercializada por pessoa física e a insubsistência da exigência de contribuição previdenciária sobre o valor comercial da produção rural dos empregadores, pessoas físicas e jurídicas, antes e após o advento da Lei n.º 10.256/2001; e (ii) a insubsistência da exigência de contribuição ao SENAR. Esses argumentos serão analisados abaixo.
		 Acerca do conhecimento do recurso, é preciso destacar que ao apresentar seu recurso voluntário, a recorrente juntou aos autos petição na qual requereu o afastamento da cobrança ora analisada, com base em pareceres normativos que autorizam a revisão de ofício do lançamento quando a jurisprudência consolidada for favorável ao pleito do contribuinte. Segundo a recorrente, trata-se da situação aqui vista, uma vez que “[…] foram formuladas exigências de FUNRURAL sobre saídas com fim específico de exportação, na chamada exportação indireta […]” e “[…] essas operações, quando do julgamento do RE 759.244/SP, foram julgadas inconstitucionais pela Composição Plenária do Supremo Tribunal Federal, em feito com repercussão geral e na sistemática do art. 543-B do Código de Processo Civil […]”.
		 Consultando a sucinta impugnação apresentada, verifico que o contribuinte não impugnou a matéria, limitando-se a arguir acerca dos pontos i e ii acima sintetizados. Em decorrência disto, a matéria não foi apreciada pela primeira instância. Logo, deve ser considerada preclusa, nos termos do art. 17, do Decreto Lei n.° 70.235/72, e não pode ser agora analisada.
		 Não conheço, portanto, dos argumentos relativos à inconstitucionalidade da incidência de contribuição devida por sub-rogação, pelo adquirente de produto rural comercializado por produtor pessoa física, em relação à exportação indireta.
		 Sobre a ilegalidade da sub-rogação quando da aquisição de produção rural comercializada por pessoa física e a insubsistência da exigência de contribuição previdenciária sobre o valor comercial da produção rural dos empregadores, pessoas físicas e jurídicas, antes e após o advento da Lei n.º 10.256/2001
		 Afirma a recorrente que em virtude das decisões no RE 363.852/MG e no RE 596.177/RS, o artigo 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/1991 tornou-se inválido, de modo que não há mais fundamento legal para responsabilizar o adquirente pelas contribuições devidas pelo produtor rural pessoa física, previstas no art. 25 da mesma lei. Sem razão, contudo.
		 Nos termos dos autos de infração, o lançamento refere-se ao período de janeiro a dezembro de 2009 e teve como base legal a Lei nº 10.256/2001, o que atrai a aplicação da Súmula CARF n.º 150 (vinculante para este órgão):
		 Súmula CARF nº 150
		 Aprovada pela 2ª Turma da CSRF em 03/09/2019
		 A inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG não alcança os lançamentos de subrogação da pessoa jurídica nas obrigações do produtor rural pessoa física que tenham como fundamento a Lei nº 10.256, de 2001.
		 Acórdãos Precedentes:
		 2401-005.593, 9202-006,636, 2201-003.486, 2202-003.846, 2201-003.800, 2301-005,268, 9202-005.128, 9202-003.706 e 9202-004.017.
		 Em relação aos demais argumentos suscitados pela recorrente, verifico que todos relacionam-se à inconstitucionalidade da exigência, o que atrai a aplicação da Súmula CARF n.º 2 que veda o controle de constitucionalidade de normas no processo administrativo com fundamento no art. 26-A do Decreto nº 70.235/1972:
		 Súmula CARF nº 2
		 Aprovada pelo Pleno em 2006
		 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Acórdãos Precedentes:
		 Acórdão nº 101-94876, de 25/02/2005 Acórdão nº 103-21568, de 18/03/2004 Acórdão nº 105-14586, de 11/08/2004 Acórdão nº 108-06035, de 14/03/2000 Acórdão nº 102-46146, de 15/10/2003 Acórdão nº 203-09298, de 05/11/2003 Acórdão nº 201-77691, de 16/06/2004 Acórdão nº 202-15674, de 06/07/2004 Acórdão nº 201-78180, de 27/01/2005 Acórdão nº 204-00115, de 17/05/2005 
		 Sobre a contribuição ao SENAR
		 Em relação à exigência de contribuição ao SENAR, verifica-se que esta tem como fundamento o art. 6º da Lei 9.528/97, com a redação da Lei 10.256/01. Neste sentido, concluiu o acórdão de primeira instância, para manter a cobrança:
		 O lançamento, por sua vez, trata da contribuição destinada ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR (outras entidades e fundos – terceiros) prevista no artigo 6º da Lei 9.528/97: “A contribuição do empregador rural pessoa física e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de dezembro de 1991, é de zero vírgula dois por cento, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural.” (Redação dada pela Lei 10.256, de 09/07/2001)”. A empresa adquirente da produção, uma vez que sub-rogada por lei, fica obrigada ao recolhimento das contribuições sociais dos produtores rurais com destinação à seguridade social e ao SENAR, mesmo que não as tenha descontado quando da operação de comercialização. Portanto, o crédito objeto do presente lançamento tem sua sustentação legal no art. 6º da Lei 9.528/97, com a redação da Lei 10.256/01, conforme fundamentos legais do relatório FLD – Fundamento Legais do Débito. Em relação à alegação de inconstitucionalidade, conforme já relatado no tópico acima, ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE, esclarece-se novamente que, dada a presunção de constitucionalidade das leis, decorrentes do processo legislativo pátrio, em que há o controle prévio desse aspecto, tanto pelo Poder Legislativo como pelo Chefe do Poder Executivo, não cabe ao órgão julgador administrativo – integrante do Poder Executivo – considerar inconstitucional norma que o Congresso Nacional aprovou e Presidente da República promulgou.
		 Aqui merece reparos a decisão recorrida, uma vez que a sub-rogação dos adquirentes no pagamento da contribuição ao SENAR somente foi instituída validamente com a entrada em vigor da Lei nº 13.606/2018 que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei nº 9.528/1997. Neste sentido, o Parecer SEI nº 19.443/2021/ME incluiu na lista de dispensa de contestação e recursos o tema aqui analisado, em virtude de sua pacificação na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.
		 Também neste sentido precedentes desta turma e da Câmara Superior de Recursos Fiscais:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Período de apuração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
		 DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. APLICAÇÃO SOMENTE ÀS PARTES LITIGANTES. As decisões administrativas e as judiciais não se constituem em normas gerais, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência, senão àquela, objeto da decisão. PEDIDO DE DILIGÊNCIA E/OU PERÍCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO. AUSÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA CARF Nº 163. O pedido de diligências e/ou perícias pode ser indeferido pelo órgão julgador quando desnecessárias para a solução da lide. Imprescindível a realização de diligência e/ou perícia somente quando necessária a produção de conhecimento técnico estranho à atuação do órgão julgador, não podendo servir para suprir omissão na produção de provas. O indeferimento fundamentado de requerimento de diligência ou perícia não configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao órgão julgador indeferir aquelas que considerar prescindíveis ou impraticáveis (Súmula CARF nº 163). INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTÁRIA OU DECRETO. AUSÊNCIA DE COMPETÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 2. O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária ou de decretos que se prestam à sua regulamentação. 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2015 a 31/12/2015 
		 PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. COMERCIALIZAÇÃO DE SUA PRODUÇÃO RURAL. SUB-ROGAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA ADQUIRENTE. SÚMULA CARF Nº 150. No período posterior à Lei n° 10.256/2001 são devidas pelo produtor rural pessoa física as contribuições incidentes sobre a receita bruta proveniente da comercialização de sua produção rural, ficando a pessoa jurídica adquirente responsável pela retenção e recolhimento dessas contribuições em virtude da sub-rogação prevista em lei. A inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG não alcança os lançamentos de sub-rogação da pessoa jurídica nas obrigações do produtor rural pessoa física que tenham como fundamento a Lei nº 10.256, de 2001 (Súmula CARF nº 150). Enquanto não transitar em julgado a ADI 4.395, inclusive em relação a eventual modulação de seus efeitos, e enquanto não for revogada ou orientada a não aplicação da Súmula CARF n.º 150, que é de aplicação obrigatória e vinculante aos Conselheiros do CARF, inclusive por ato ministerial no caso específico da referida súmula (Portaria ME nº 410, de 16/12/2020, DOU de 18/12/2020), não é possível adotar entendimento diverso do enunciado sumular. CONTRIBUIÇÕES AO SENAR. SUB-ROGAÇÃO. VIGÊNCIA SOMENTE A PARTIR DA LEI Nº 13.606, DE 09/01/2018. PARECER PGFN 19.443/2021 Impossibilidade de utilização do art. 30 IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 3º, §3º, da Lei nº 8.135, de 23 de dezembro 1991, como fundamento para a substituição tributária, somente válida a partir de vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei 9.528, de 1997. Decreto nº 566, de 10 de junho de 1992, (art. 11, § 5º, �a�). Ausência de lastro normativo que autoriza a substituição tributária até que editada a Lei nº 13.606, de 2018 (art. 121, parágrafo único, II, e art. 128 do CTN). Inclusão em lista: art. 2º, VII e § 4º, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, e art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002. Processo Sei nº 10951.106426/2021-13. MULTA DE OFÍCIO DE 75%. LANÇAMENTO DE OFÍCIO DE TRIBUTO NÃO DECLARADO OU DECLARADO DE FORMA INEXATA. O fundamento da multa de ofício de 75% é o lançamento de ofício do tributo inadimplido e não declarado ou declarado de forma inexata. (Acórdão nº 2201-011.566, de 07/03/2024, Rel. Marco Aurelio de Oliveira Barbosa).
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
		 Período de apuração: 01/01/2013 a 31/12/2013 CONTRIBUIÇÕES AO SENAR. SUB-ROGAÇÃO. PARECER PGFN 19443/2021 
		 Substituição Tributária. Contribuição para o SENAR. Pessoa física e segurado especial. Lei 9.528, de 1997, art. 6º. Impossibilidade de utilização do art. 30 IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 3º, §3º, da Lei nº 8.135, de 23 de dezembro 1991, como fundamento para a substituição tributária, somente válida a partir de vigência da Lei nº 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o parágrafo único no art. 6º da Lei 9.528, de 1997. Decreto nº 566, de 10 de junho de 1992, (art. 11, § 5º, “a”). Ausência de lastro normativo que autoriza a substituição tributária até que editada a Lei nº 13.606, de 2018(art. 121, parágrafo único, II, e art. 128 do CTN). Inclusão em lista: art. 2º, VII e § 4º, da Portaria PGFN nº 502, de 2016, e art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, III, da Lei nº 10.522, de 2002. Processo Sei nº 10951.106426/2021-13.
		 (Acórdão nº 9202-010.585, de 20/12/2022, Rel. Marcelo Milton da Silva Risso).
		 Sendo o fato gerador, como relatado, atinente ao período de 01/2009 a 12/2009, deve ser dado provimento ao recurso nesse ponto, para excluir do lançamento as contribuições para o SENAR, incidentes sobre a aquisição de produção rural de pessoas físicas (exigidas por sub-rogação).
		 Conclusão
		 Por todo o exposto, conheço parcialmente do recurso e, em relação à parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para excluir do lançamento as contribuições para o SENAR, incidentes sobre a aquisição de produção rural de pessoas físicas (exigidas por sub-rogação).
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Thiago Álvares Feital
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que tenham como fundamento a Lei n? 10.256, de 2001 (Sumula CARF n?
150). Enquanto ndo transitar em julgado a ADI 4.395, inclusive em relagdo
a eventual modulacdo de seus efeitos, e enquanto ndo for revogada ou
orientada a ndo aplicagdo da Sumula CARF n.2 150, que é de aplicagao
obrigatdria e vinculante aos Conselheiros do CARF, inclusive por ato
ministerial no caso especifico da referida simula (Portaria ME n2 410, de
16/12/2020, DOU de 18/12/2020), ndo é possivel adotar entendimento
diverso do enunciado sumular.

CONTRIBUICOES AO SENAR. SUB-ROGACAO. VIGENCIA SOMENTE A PARTIR
DA LEI N2 13.606, DE 09/01/2018. PARECER PGFN 19.443/2021.

Impossibilidade de utilizacdo do art. 30 IV, da Lei 8.212, de 24 de julho de
1991, e do art. 39, §39, da Lei n2 8.135, de 23 de dezembro 1991, como
fundamento para a substituicdo tributaria, somente valida a partir de
vigéncia da Lei n2 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o pardgrafo
Unico no art. 62 da Lei 9.528, de 1997. Decreto n2 566, de 10 de junho de
1992, (art. 11, § 59, a). Auséncia de lastro normativo que autoriza a
substituicdo tributaria até que editada a Lei n? 13.606, de 2018 (art. 121,
paragrafo Unico, Il, e art. 128 do CTN). Inclusdo em lista: art. 29, VIl e § 49,
da Portaria PGFN n2 502, de 2016, e art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, lII, da Lei n®
10.522, de 2002. Processo Sei n® 10951.106426/2021-13.

ACORDAO
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
em parte do recurso voluntario, por preclusdo, e, na parte conhecida, em dar-lhe provimento
parcial para excluir do langamento as contribuicdes para o SENAR, incidentes sobre a aquisicao de
producdo rural de pessoas fisicas (exigidas por sub-rogacao).

Assinado Digitalmente

Thiago Alvares Feital — Relator

Assinado Digitalmente

Marco Aurelio de Oliveira Barbosa — Presidente
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Cleber Ferreira Nunes Leite,

Fernando Gomes Favacho, Weber Allak da Silva, Luana Esteves Freitas, Thiago Alvares Feital e

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente).

RELATORIO

Do langamento

As autuacdes (fls. 02-35), com relatério fiscal as fls. 36-43, versam sobre a cobranga

de contribuicGes previdenciarias devidas por sub-rogacdo, pelo adquirente de produto rural
comercializado por produtor pessoa fisica — DEBCADS n.2 51.008.965-8 e 51.008.967-4 — e de
contribuicdo ao SENAR — DEBCADS n.2 51.008.966-6 e 51.008.968-2.

Trata-se de processo decorrente do mesmo procedimento fiscal que levou a

autuacdo do processo n.2 10140.720390/2013-10, contudo, no caso aqui analisado, foram

lancados créditos de contribuicdes cujos depdsitos foram efetuados em juizo, estando com

exigibilidade suspensa, por forca da acdao impetrada pela empresa, ao passo que no processo n.2

10140.720390/2013-10 foram lancados os créditos relativos as compras cujos depdsitos nao

foram evidenciados.

Da Impugnacao

A recorrente apresentou Impugnacao (fls. 333-340), argumentando em sintese que:

a)

b)

Sua impugnacdo versa tema distinto daquele deduzido nas ac¢des judiciais
intentadas perante a Justica Federal de Campo Grande — MS, conforme
comprovam as copias integrais das respectivas iniciais, a teor do que dispde
a Sumula CARF n.2 1, que admite essa possibilidade e exclui a concomitancia
para situacdes tais. Por essa razdo, muito embora nas a¢ées judiciais tenham
sido efetuados depésitos judiciais, o que determina a concomitancia é a
identidade de temas deduzidos, tanto na esfera judicial, quanto na
administrativa. E, no caso presente, o tema discutido na esfera judicial, por
ser distinto do apresentado na presente impugnac¢dao, nao afasta a
possibilidade do contraste do lancamento na esfera administrativa, sendo
certo que a teor da Sumula CARF ja referida, a prejudicialidade da
impugnacdo sé se da na hipotese de identidade de temas, o que ndo é o
caso.

O dispositivo legal que determinava a obrigacdao do adquirente de reter e
recolher o tributo, ou seja, o art. 30, inciso IV, da Lei n° 8.212/1991, foi
expressamente declarado inconstitucional pelo STF, tanto no RE
363.852/MG, quanto no RE 596.177/RS, inexistindo até o momento lei em
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sentido formal e material que prescreva para o adquirente aquela indigitada
obrigacdo. Com isso, a ora impugnante, ndo pode figurar no polo passivo de
uma relagdo tributaria da qual ndo participa como contribuinte. Trata-se da
rigorosa necessidade da observancia do principio da legalidade tributdria,
gue tem assento no art. 150, inciso |, da Constituicdo da Republica. Dessa
forma, é de se concluir que na atualidade, inexiste previsao legal para
responsabilizar o adquirente pela obrigacdo do produtor rural empregador
pessoa fisica, de reter e recolher a contribuicdo social prevista no art. 25,
incisos | e Il, da Lei n°® 8.212/1991, com redac¢do do caput determinada pela
Lei n°® 10.256/2001. Assim, sem duvida, insubsistente a pretensdo fiscal
exigida da impugnante na condicdo de sub-rogada nas obrigacdes do
produtor rural pessoa fisica empregador. E, uma vez insubsistente a
exigéncia principal, o mesmo caminho tera aquela dela decorrente, como no
caso a exigida em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa
decorrente dos riscos ambientais de trabalho.

A contribuicdo ao SENAR representa mero adicional da contribuicdo a
seguridade social, como expressamente dispde o § 1° do art. 25 da Lei n°
8.870 de 15 de abril de 1994. Mas nao é sé. O carater acessério ou
complementar dessa referida contribuicdo é também estabelecido
expressamente no § 3° do art. 3° da Lei n° 8.315/91 acima referido, quando
dispde que “a arrecadacgdo da contribuicdo serd feita juntamente com a da
previdéncia. Fazendo sintese, a contribuicio ao SENAR, por expressa
disposicao legal é mero adicional da contribuicado ao FUNRURAL e somente
pode ser exigida juntamente com a da previdéncia social referida. Ainda, em
outro dizer, a contribuicdo em relevo n3ao detém natureza autébnoma em
relacdo a contribuicdo ao FUNRURAL, sendo palmar a conexdo juridica
interligando a contribuicdo para o SENAR e a contribuicdo previdencidria
sobre o valor da comercializacdo rural, ambas, inclusive com idéntica base
de incidéncia. E, uma vez reconhecido o bom direito acima deduzido e
proclamada a inexisténcia de rela¢do juridica resultante do fato gerador da
contribuicdo destinada ao SENAR, de forma auténoma, reconhecida a
insubsisténcia da exigéncia da contribuicdo previdenciaria por sub-rogacdo,
gue o mesmo tratamento seja utilizado na contribuicdo ao SENAR, que
somente sera devida pelo produtor rural e sera exigida juntamente com a
contribuicdo previdencidria, ndo colhendo, tanto uma quanto outra, por
sub-rogacao.

Pede, ao final, a declaracdo de insubsisténcia da acao fiscal.

Do Acérdao de Impugnagdo
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Em seguida, a DRJ deliberou (fls. 432-448) pela improcedéncia da Impugnacdo,
mantendo o crédito tributario, em decisdo assim ementada:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracgdo: 01/01/2009 a 31/12/2009

INOCORRENCIA DE CONCOMITANCIA ENTRE PROCESSO ADMINISTRATIVO E
JUDICIAL.

Quando a propositura pelo contribuinte, contra a Fazenda Nacional, de acdo
judicial cujo objeto e o pedido ndo sdo coincidentes com os contidos no processo
administrativo, ndo fica caracterizada a renuncia pelo contribuinte as instancias
administrativas.

ARGUIGAO DE INCONSTITUCIONALIDADE.

A instancia administrativa é incompetente para se manifestar sobre a
constitucionalidade das leis.

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS.

E vedada a extens3o administrativa dos efeitos de decisdes judiciais contrarias a
orientacdo estabelecida para a administracdo direta e autarquica em atos de
carater normativo ordindrio.

SUPERVENIENCIA DA LEI N° 10.256/2001 E A RATIFICACAO DOS INCISOS DO | E I
DO ART. 25 PELO CAPUT - TECNICA LEGISLATIVA.

Ao presente caso, aplica-se o inciso Ill do art. 12 da Lei Complementar n° 95/98,
com fundamento de validade no art. 59, paragrafo Unico, da CF, que dispde sobre
a elaboracgdo; a redagdo; a alteragdo e a consolidacdo das leis, em cujas regras ndo
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consta o impedimento de aproveitar a redacdo do dispositivo alterado naquilo
que for pertinente.

SENAR. CONTRIBUIGAO DO PRODUTOR RURAL PESSOA FiSICA. SUB-ROGACAO.

A contribuicdo do empregador rural pessoa fisica e a do segurado especial,
destinada ao Servigo Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR incide sobre a
receita bruta proveniente da comercializacdo da sua producdo conforme art. 62
da Lei 9.528/97, na redacdo da Lei 10.256/2001 e ndo cabe a autoridade
administrativa declarar a inconstitucionalidade da lei.

Do Recurso Voluntario

O contribuinte, intimado da decisdo de primeira instancia em 05/09/2014 (fls. 459),
apresentou recurso voluntario (fls. 460-479), em 06/10/2014, reiterando os argumentos da
impugnacao, a excecao daqueles acerca da auséncia de concomitancia, pois foram acolhidos pela
decisdo recorrida.

Da peticao de revisao do langamento
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Na sequéncia, a recorrente apresentou peticdo (fls. 486-490) na qual requer a
revisdo do lancamento, com fundamento no Parecer PGFN n.2 396/2013 e Parecer Normativo
COSIT n.2 8/2014 e no RE 759.244/SP, nos seguintes termos:

Nos autos acima referidos foram formuladas exigéncias de FUNRURAL sobre
saidas com fim especifico de exportacdo, na chamada exportagdo indireta,
conforme consta do anexo Auto de Infragdo — DEBCAD 51.008.967-4.

As compras destinadas ao mercado externo foram relacionadas no Anexo Il do
Relatério Fiscal anexo ao Auto de Infracdo. Assim, sobre essas operacoes,
identificadas como exportacdo indireta, foram exigidas da requerente as
contribuicdes ao FUNRURAL, por sub-rogacao nas obrigacdes do empregador rural
pessoa fisica.

Precisamente essas operacdes, quando do julgamento do RE 759.244/SP, foram
julgadas inconstitucionais pela Composicao Plendria do Supremo Tribunal Federal,
em feito com repercussdao geral e na sistematica do art. 543-B do Cddigo de
Processo Civil, cuja ementa esta vazada nos seguintes termos:

“RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. DIREITO TRIBUTARIO.
IMUNIDADE ~ TRIBUTARIA  DAS  EXPORTACOES.  CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS.  RECEITAS  DECORRENTES DE  EXPORTAGCAO.
EXPORTACAO INDIRETA. TRADING COMPANIES. Art.22-A, Lei n.8.212/1991.

1. O melhor discernimento acerca do alcance da imunidade tributaria nas
exportagOes indiretas se realiza a partir da compreensdo da natureza
objetiva da imunidade, que estd a indicar que imune nao é o contribuinte,
»mas sim o bem quando exportado", portanto, irrelevante se promovida
exportacdo direta ou indireta.
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2. A imunidade tributaria prevista no art.149, §2*, |, da Constituicao,
alcanca a operacdo de exportacdo indireta realizada por trading companies,
portanto, imune ao previsto no art.22-A, da Lei n.8.212/1991.

3. A jurisprudéncia deste STF (RE 627.815, Pleno, DJe1*/10/2013 e RE
606.107, DJE 25/11/2013, ambos rel. Min.Rosa Weber,) prestigia o fomento
a exportacdo mediante uma série de desoneragBes tributdrias que
conduzem a conclusdo da inconstitucionalidade dos §§1* e 2*, dos arts.245
da IN 3/2005 e 170 da IN 971/2009, haja vista que a restricdo imposta pela
Administracdo Tributdria n3do ostenta guarida perante a linha
jurisprudencial desta Suprema Corte em relagdo a imunidade tributdria
prevista no art.149, §2*, |, da Constitui¢do.

4. Fixacdo de tese de julgamento para os fins da sistemdatica da repercussao
geral: “A norma imunizante contida no inciso | do §22 do art.149 da
Constituicdo da Republica alcanca as receitas decorrentes de operacdes
indiretas de exportacdo caracterizadas por haver participa¢do de sociedade
exportadora intermediaria.” 5. Recurso extraordindrio a que se da
provimento”.
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Em face desse v. acérddo, que proclamou decisdo claramente benéfica ao
contribuinte, é de se aplicar o contido no item 4.1 do PARECER PGFN n.?
396/2013, que assim dispde:

“Possibilidade de revisdao de oficio dos langamentos ja efetuados e
retificacdo de oficio das declaragdes do sujeito passivo. A introdugdo do
novo entendimento juridico mais benéfico ao contribuinte deve aplicar-se
retroativamente aos lancamentos ja efetuados (ou as declaragbes ja
apresentadas) sob a regéncia da interpretacdo mais gravosa, de modo a
afastar a exigéncia tributdria em desacordo com a nova exegese.
Inteligéncia dos arts. 146 e 149 do CTN. Possibilidade do exercicio da
autotutela. Nao ha prazo para que a Administracdo Tributaria proceda, de
oficio, a revisdo dos lancamentos ja efetuados ou a retificacdo das
declaragOes do sujeito passivo, a fim de eximi-lo do crédito tributario ndo
extinto e indevido. Nas hipoteses em que extinto o direito de crédito, a
atuacdo de oficio da autoridade administrativa ndo se mostra mais cabivel,
haja vista a incidéncia especifica do art. 168 do CTN, que condiciona a
correcdo do erro e a devolucdio do indébito a apresentacdo de
requerimento pelo contribuinte, dentro dos prazos expressamente
previstos”.

Atualmente, por forca de recurso voluntario, os autos encontram-se em fase de
distribuicdo junto ao Egrégio Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF.

Todavia, a anexa coépia do recurso voluntario, comprova que a matéria aqui
deduzida ndo se encontra submetida ao Orgdo de Julgamento Administrativo
acima referido (PN COSIT N' 8/2014).
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A competéncia para essa indigitada revisdo, nos termos do que dispGe o PARECER
NORMATIVO COSIT n.2 8 DE 03 DE SETEMBRO DE 2014, é da Autoridade
Administrativa da Unidade da RFB na qual foi formalizada a exigéncia fiscal.

Acrescenta que o valor do crédito pretendido nos autos suprarreferidos, a cada
competéncia, foi depositado judicialmente nos autos do Processo N2 0008714-
88.2008.403.6000, que tramita perante a 42 Vara Federal da Primeira Subsecdo
Judicidria de Mato Grosso do Sul, conforme referido no Relatério Fiscal do
presente processo.

Os documentos anexos comprovam os depdsitos judiciais mensais, detalhados
nos relatodrios as saidas com fim especifico de exportacdo e as saidas referentes
ao mercado interno.

E da esséncia do ato administrativo e para a sua validade, seja sua pratica por
autoridade competente.

Assim, requer seja avocado o presente feito que se encontra aguardando
distribuicdo para uma das Camaras da Colenda Segunda Secdo do CARF, para que
Vossa Senhoria, nos termos do que dispde o PARECER PGFN N2 396/2013,
acolhendo as razdes precedentes, e o que consta da orienta¢do jurisprudencial
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firmada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 759.244/SP,
com repercussao geral e na sistematica do art. 543-B do CPC, revendo de oficio o
langamento aqui mencionado.

Esse é o entendimento consagrado no Parecer PGFN acima referido, segundo o
qual a orientagdo jurisprudencial assim pacificada introduzindo entendimento
juridico mais benéfico ao contribuinte, deve aplicar-se retroativamente aos
lancamentos ja efetuados, de modo a afastar a exigéncia tributdria em desacordo
com a nova exegese, como permitem os arts. 146 e 149 do Cddigo Tributario
Nacional.

Finalmente para acrescentar que a requerente objetivando aderir ao PRR, desistiu
formalmente da Acdo Declaratdria N2 0008714-88.2008.403.6000, na qual foram
efetuados os depdsitos judiciais acima noticiados e comprovados, tanto para as
operacbGes de exportacdo, como para aquelas relativas ao mercado interno,
conforme comprovante anexo.

Diante dessa circunstancia, efetuada a revisdao do lancamento aqui pleiteada, seja
orientada a D. Representacdo Judicial da Fazenda para efetuar o levantamento
tdo somente dos depdsitos judiciais pertinentes as operacdes de mercado interno
claramente comprovados no presente requerimento, tendo em vista que a
parcela de depdsitos correspondentes as exportacdes, serdo levantadas pela
requerente.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Thiago Alvares Feital, Relator

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos de admissibilidade, portanto dele
tomo conhecimento.

Como relatado, as autuacdes (fls. 02-35), com relatério fiscal as fls. 36-43, versam
sobre a cobranca de contribuicGes previdencidrias devidas por sub-rogacdo, pelo adquirente de
produto rural comercializado por produtor pessoa fisica — DEBCADS n.2 51.008.965-8 e
51.008.967-4 — e de contribuicdo ao SENAR — DEBCADS n.2 51.008.966-6 e 51.008.968-2.

A defesa da recorrente assenta-se sobre dois argumentos: (i) a ilegalidade da sub-
rogacao quando da aquisicdo de producao rural comercializada por pessoa fisica e a insubsisténcia
da exigéncia de contribuicdo previdencidria sobre o valor comercial da producdo rural dos
empregadores, pessoas fisicas e juridicas, antes e apds o advento da Lei n.2 10.256/2001; e (ii) a
insubsisténcia da exigéncia de contribuicdo ao SENAR. Esses argumentos serdo analisados abaixo.
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Acerca do conhecimento do recurso, é preciso destacar que ao apresentar seu
recurso voluntario, a recorrente juntou aos autos peticdo na qual requereu o afastamento da
cobranca ora analisada, com base em pareceres normativos que autorizam a revisdao de oficio do
langamento quando a jurisprudéncia consolidada for favoravel ao pleito do contribuinte. Segundo
a recorrente, trata-se da situagao aqui vista, uma vez que “[...] foram formuladas exigéncias de
FUNRURAL sobre saidas com fim especifico de exportacdo, na chamada exportacdo indireta [...]" e
“[...] essas operac¢bes, quando do julgamento do RE 759.244/SP, foram julgadas inconstitucionais
pela Composicdo Plenaria do Supremo Tribunal Federal, em feito com repercussdao geral e na
sistematica do art. 543-B do Cédigo de Processo Civil [...]".

Consultando a sucinta impugnagao apresentada, verifico que o contribuinte nado
impugnou a matéria, limitando-se a arguir acerca dos pontos i e ii acima sintetizados. Em
decorréncia disto, a matéria ndo foi apreciada pela primeira instancia. Logo, deve ser considerada
preclusa, nos termos do art. 17, do Decreto Lei n.® 70.235/72, e ndo pode ser agora analisada.

Ndo conheco, portanto, dos argumentos relativos a inconstitucionalidade da
incidéncia de contribuicdo devida por sub-rogacdo, pelo adquirente de produto rural
comercializado por produtor pessoa fisica, em relacdo a exportacdo indireta.

Sobre a ilegalidade da sub-roga¢ao quando da aquisicdo de producao rural

comercializada por pessoa fisica e a insubsisténcia da exigéncia de contribui¢cdo previdenciaria
sobre o valor comercial da producdo rural dos empregadores, pessoas fisicas e juridicas, antes e
apos o advento da Lei n.2 10.256/2001

Afirma a recorrente que em virtude das decisdes no RE 363.852/MG e no RE
596.177/RS, o artigo 30, inciso 1V, da Lei n°® 8.212/1991 tornou-se invalido, de modo que ndo ha
mais fundamento legal para responsabilizar o adquirente pelas contribuicdes devidas pelo
produtor rural pessoa fisica, previstas no art. 25 da mesma lei. Sem razao, contudo.

Nos termos dos autos de infracdo, o lancamento refere-se ao periodo de janeiro a
dezembro de 2009 e teve como base legal a Lei n? 10.256/2001, o que atrai a aplicagdo da Sumula
CARF n.2 150 (vinculante para este 6rgao):

Sumula CARF n2 150
Aprovada pela 22 Turma da CSRF em 03/09/2019

A inconstitucionalidade declarada por meio do RE 363.852/MG n3o alcanca os
lancamentos de subrogacdo da pessoa juridica nas obriga¢des do produtor rural
pessoa fisica que tenham como fundamento a Lei n2 10.256, de 2001.

Acdrd3dos Precedentes:

2401-005.593, 9202-006,636, 2201-003.486, 2202-003.846, 2201-003.800, 2301-
005,268, 9202-005.128, 9202-003.706 e 9202-004.017.

Em relagdo aos demais argumentos suscitados pela recorrente, verifico que todos
relacionam-se a inconstitucionalidade da exigéncia, o que atrai a aplicacdo da Simula CARF n.2 2
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qgue veda o controle de constitucionalidade de normas no processo administrativo com
fundamento no art. 26-A do Decreto n2 70.235/1972:

Sumula CARF n2 2
Aprovada pelo Pleno em 2006

O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria.

Acérdaos Precedentes:

Acérddo n? 101-94876, de 25/02/2005 Acérddo n? 103-21568, de 18/03/2004
Acérddo n? 105-14586, de 11/08/2004 Acérddo n? 108-06035, de 14/03/2000
Acérddo n? 102-46146, de 15/10/2003 Acérddo n? 203-09298, de 05/11/2003
Acérddo n? 201-77691, de 16/06/2004 Acérddo n? 202-15674, de 06/07/2004
Acérddo n2 201-78180, de 27/01/2005 Acdrddo n2 204-00115, de 17/05/2005

Sobre a contribuicao ao SENAR

Em relacdo a exigéncia de contribuicdo ao SENAR, verifica-se que esta tem como
fundamento o art. 62 da Lei 9.528/97, com a redacdo da Lei 10.256/01. Neste sentido, concluiu o
acoérdao de primeira instancia, para manter a cobranca:

O lancamento, por sua vez, trata da contribuicdo destinada ao Servico Nacional de
Aprendizagem Rural - SENAR (outras entidades e fundos — terceiros) prevista no
artigo 62 da Lei 9.528/97: “A contribuicdo do empregador rural pessoa fisica e a
do segurado especial, referidos, respectivamente, na alinea a do inciso V e no
inciso VIl do art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, para o Servico
Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR), criado pela Lei no 8.315, de 23 de
dezembro de 1991, é de zero virgula dois por cento, incidente sobre a receita
bruta proveniente da comercializacdo de sua producdo rural.” (Redacédo dada pela
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Lei 10.256, de 09/07/2001)”. A empresa adquirente da producdo, uma vez que
sub-rogada por lei, fica obrigada ao recolhimento das contribui¢gdes sociais dos
produtores rurais com destina¢do a seguridade social e ao SENAR, mesmo que
ndo as tenha descontado quando da operacdo de comercializacdo. Portanto, o
crédito objeto do presente langamento tem sua sustentagdo legal no art. 62 da Lei
9.528/97, com a redacdo da Lei 10.256/01, conforme fundamentos legais do
relatério FLD — Fundamento Legais do Débito. Em relacdo a alegacdo de
inconstitucionalidade, conforme j4 relatado no tdpico acima, ARGUICAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE, esclarece-se novamente que, dada a presuncdao de
constitucionalidade das leis, decorrentes do processo legislativo patrio, em que ha
o controle prévio desse aspecto, tanto pelo Poder Legislativo como pelo Chefe do
Poder Executivo, ndo cabe ao drgdo julgador administrativo — integrante do Poder
Executivo — considerar inconstitucional norma que o Congresso Nacional aprovou
e Presidente da Republica promulgou.

Agui merece reparos a decisdo recorrida, uma vez que a sub-rogacdo dos
adquirentes no pagamento da contribuicdo ao SENAR somente foi instituida validamente com a
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entrada em vigor da Lei n? 13.606/2018 que incluiu o paragrafo Unico no art. 62 da Lei n®
9.528/1997. Neste sentido, o Parecer SEl n® 19.443/2021/ME incluiu na lista de dispensa de
contestacdo e recursos o tema aqui analisado, em virtude de sua pacificacdo na jurisprudéncia do
Superior Tribunal de Justiga.

Também neste sentido precedentes desta turma e da Camara Superior de Recursos
Fiscais:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/01/2015 a 31/12/2015

DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. APLICACAO SOMENTE AS PARTES
LITIGANTES. As decisGes administrativas e as judiciais ndo se constituem em
normas gerais, razao pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relacdo a
qualquer outra ocorréncia, sendo aquela, objeto da decisdo. PEDIDO DE
DILIGENCIA E/OU PERICIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO. AUSENCIA DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. SUMULA CARF N2 163. O pedido de diligéncias e/ou
pericias pode ser indeferido pelo 6rgdo julgador quando desnecessarias para a
solucdo da lide. Imprescindivel a realizagdo de diligéncia e/ou pericia somente
guando necessaria a producdo de conhecimento técnico estranho a atuacdo do
orgdo julgador, ndo podendo servir para suprir omissdo na producgdo de provas. O
indeferimento fundamentado de requerimento de diligéncia ou pericia ndo
configura cerceamento do direito de defesa, sendo facultado ao érgao julgador
indeferir aquelas que considerar prescindiveis ou impraticaveis (Simula CARF n2
163). INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI TRIBUTARIA OU DECRETO. AUSENCIA DE
COMPETENCIA. SUMULA CARF N2 2. O CARF n3o é competente para se pronunciar
sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria ou de decretos que se prestam a
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sua regulamentacdo.
ASSUNTO: CONTRIBUIC@ES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2015 a 31/12/2015

PRODUTOR RURAL PESSOA FISICA. COMERCIALIZACAO DE SUA PRODUCAO
RURAL. SUB-ROGACAO DA PESSOA JURIDICA ADQUIRENTE. SUMULA CARF N2 150.
No periodo posterior a Lei n° 10.256/2001 s3o devidas pelo produtor rural pessoa
fisica as contribuicdes incidentes sobre a receita bruta proveniente da
comercializacdo de sua producdo rural, ficando a pessoa juridica adquirente
responsavel pela retencdo e recolhimento dessas contribuicdes em virtude da
sub-rogacdo prevista em lei. A inconstitucionalidade declarada por meio do RE
363.852/MG n3o alcanga os langamentos de sub-rogacdo da pessoa juridica nas
obrigaces do produtor rural pessoa fisica que tenham como fundamento a Lei n2
10.256, de 2001 (Sumula CARF n2 150). Enquanto ndo transitar em julgado a ADI
4.395, inclusive em relagdo a eventual modulac¢do de seus efeitos, e enquanto nao
for revogada ou orientada a ndo aplicacdo da Sumula CARF n.2 150, que é de
aplicagcdo obrigatdria e vinculante aos Conselheiros do CARF, inclusive por ato
ministerial no caso especifico da referida sumula (Portaria ME n2 410, de
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16/12/2020, DOU de 18/12/2020), ndo é possivel adotar entendimento diverso do
enunciado sumular. CONTRIBUIGOES AO SENAR. SUB-ROGAGAO. VIGENCIA
SOMENTE A PARTIR DA LEI N 13.606, DE 09/01/2018. PARECER PGFN
19.443/2021 Impossibilidade de utilizagdo do art. 30 IV, da Lei 8.212, de 24 de
julho de 1991, e do art. 32, §32, da Lei n2 8.135, de 23 de dezembro 1991, como
fundamento para a substituicdo tributaria, somente valida a partir de vigéncia
da Lei n? 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu o paragrafo tnico no art.
62 da Lei 9.528, de 1997. Decreto n2 566, de 10 de junho de 1992, (art. 11, § 59,
“a”). Auséncia de lastro normativo que autoriza a substitui¢do tributaria até que
editada a Lei n2 13.606, de 2018 (art. 121, paragrafo unico, Il, e art. 128 do CTN).
Inclusdao em lista: art. 22, VII e § 42, da Portaria PGFN n? 502, de 2016, e art. 19,
VI, b, ¢/c art. 19-A, Ill, da Lei n2 10.522, de 2002. Processo Sei n2?
10951.106426/2021-13. MULTA DE OFICIO DE 75%. LANCAMENTO DE OFICIO DE
TRIBUTO NAO DECLARADO OU DECLARADO DE FORMA INEXATA. O fundamento
da multa de oficio de 75% é o lancamento de oficio do tributo inadimplido e ndo
declarado ou declarado de forma inexata. (Acérddo n? 2201-011.566, de
07/03/2024, Rel. Marco Aurelio de Oliveira Barbosa).

ASSUNTO: CONTRIBUIGOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS

Periodo de apuragdo: 01/01/2013 a 31/12/2013 CONTRIBUICOES AO SENAR. SUB-
ROGACAO. PARECER PGFN 19443/2021

Substituicdo Tributaria. Contribuicdo para o SENAR. Pessoa fisica e segurado
especial. Lei 9.528, de 1997, art. 62. Impossibilidade de utilizacdao do art. 30 IV,
da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, e do art. 32, §32, da Lei n2 8.135, de 23 de
dezembro 1991, como fundamento para a substituicio tributaria, somente
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valida a partir de vigéncia da Lei n2 13.606, de 9 de janeiro de 2018, que incluiu
o pardagrafo Unico no art. 62 da Lei 9.528, de 1997. Decreto n2 566, de 10 de
junho de 1992, (art. 11, § 52, “a”). Auséncia de lastro normativo que autoriza a
substituicdo tributaria até que editada a Lei n2 13.606, de 2018(art. 121,
paragrafo unico, ll, e art. 128 do CTN). Inclusdao em lista: art. 22, VIl e § 49, da
Portaria PGFN n2 502, de 2016, e art. 19, VI, b, c/c art. 19-A, 1ll, da Lei n2 10.522,
de 2002. Processo Sei n2 10951.106426/2021-13.

(Acérddo n29202-010.585, de 20/12/2022, Rel. Marcelo Milton da Silva Risso).

Sendo o fato gerador, como relatado, atinente ao periodo de 01/2009 a 12/2009,
deve ser dado provimento ao recurso nesse ponto, para excluir do lancamento as contribuicdes
para o SENAR, incidentes sobre a aquisicdo de producgado rural de pessoas fisicas (exigidas por sub-
rogacao).

Conclusao
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Por todo o exposto, conheco parcialmente do recurso e, em relacdo a parte
conhecida, dou-lhe parcial provimento para excluir do langamento as contribuicdes para o SENAR,
incidentes sobre a aquisicdo de producao rural de pessoas fisicas (exigidas por sub-rogacdo).

Assinado Digitalmente

Thiago Alvares Feital
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